I – Portarias de 14/04/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais:
Cessando:
nº 2.573/2010 – a pedido e a partir de 12 de abril de 2010, os efeitos da portaria nº 8453/2008, que designou o Dr. Cláudio Luís Watanabe Escavassini, 11º Promotor de Justiça de Franca, para sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 1º de novembro de 2008.
(Republicada por necessidade de retificação – D.O.E. de 15/04/2010)
nº 2.574/2010 – a pedido e a partir de 12 de abril de 2010, os efeitos da portaria nº 11.217/2009, que designou o Dr. Dílson Santiago de Souza, 1º  Promotor de Justiça de Igarapava, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 1º de janeiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – D.O.E. de 15/04/2010)
Designando:
nº 2.577/2010 – Cláudio Luís Watanabe Escavassini, 11º Promotor de Justiça de Franca, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 12 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – D.O.E. de 15/04/2010)
nº 2.578/2010 – Dr. Dílson Santiago de Souza, 1º Promotor de Justiça de Igarapava, para sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 12 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – D.O.E. de 15/04/2010)
 
I – Portarias de 20/04/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional: 
Designando:
nº 2701/2010 – para os fins previstos no art. 192 da Lei Complementar nº 734/93, Cristina Godoy de Araújo Freitas, 70ª Promotora de Justiça da Capital, e Carlos Alberto Salles, 5º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, para participarem como expositora e debatedor no seminário sobre “Valoração dos Danos Ambientais: Em Busca da Efetividade da Reparação”, promovido pela Escola Superior do Ministério Público e pelo Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva, nos dias 19 e 20 de abril de 2010, no Auditório do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional “Júlio Fabbrini Mirabete”, em São Paulo-Capital.
(Pt. nº 48.422/2010).
 

B - Assessoria
Cessando os efeitos:
nº 2702/2010 – a partir de 26 de abril de 2010, da portaria nº 934/2010, que designou  Maria Stella Camargo Milani, 69º Promotor de Justiça da Capital, para auxiliar, sem ônus para o Ministério Público, no exercício das funções dos 1º e 2º Promotores de Justiça Cíveis de Vila Prudente, a partir de 10 de fevereiro de 2010.
Tornando sem efeito:
nº 2703/2010 – a portaria nº 2359/2010 que designou Cintia Mitico Belgamo Pupin, 12º Promotor de Justiça de Família, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Família, de 26 a 30 de abril de 2010. 
Nº: 2704/2010 – a portaria Nº: 2361/2010, que designou Otavio Jose Callejao, 1º Promotor de Justiça Cível de Vila Prudente, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Cível de Vila Prudente, de 26 a 30 de abril de 2010.
Designando:
nº 2705/2010 – 17º Promotor de Justiça Criminal da Capital, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 050.07.093806-7, em trâmite pelo Juizado Especial Criminal da Capital (Pt. nº 48.287/10).
nº 2706/2010 – 1º Promotor de Justiça de Brás Cubas, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 410/08, em trâmite pela 2ª Vara Distrital de Brás Cubas (Pt. nº 48.289/10).
nº 2707/2010 - os integrantes do Grupo Especial de Delitos Econômicos - GEDEC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 050.08.63389-7, em trâmite pela 5ª Delegacia Seccional de Polícia - DECAP, a partir de 14 de abril de 2010 (Pt. nº 50.245/10).
nº 2708/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo ABC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 206/2008, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Mauá, a partir de 12 de abril de 2010 (Pt. nº 50.243/10).
nº 2709/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 31/2010, em trâmite pela Delegacia Seccional de Santo André, a partir de 16 de abril de 2010 (Pt. nº 50.156/10).
nº 2710/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo ABC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 31/2010, em trâmite pela Delegacia Seccional de Santo André, a partir de 16 de abril de 2010 (Pt. nº 50.208/10).
nº 2711/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos dos processos nºs 274.01.2010.000607-3/000000-000, 274.01.2010.000607-9/000000-001 e 274.01.2010.000607-9/000000-002, em trâmite pela 1ª Vara da Comarca de Itápolis, a partir de 11 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 50.202/10).
N: 2712/2010 – Carla Maria Altavista Mapelli, 99º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º, 2º e 3º Promotores de Justiça do Juizado Especial Criminal Central, de 20 a 30 de abril de 2010.
nº 2713/2010 - Leonardo Rezek Pereira, 3º Promotor de Justiça de Pindamonhangaba, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Pindamonhangaba, de 4 a 5 de fevereiro de 2010.
nº 2714/2010 - Maria Stella Camargo Milani, 69º Promotor de Justiça da Capital, para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Cível de Vila Prudente, de 26 a 30 de abril de 2010.
nº 2715/2010 - Maria Stella Camargo Milani, 69º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Cível de Vila Prudente, de 26 a 30 de abril de 2010.
nº 2716/2010 - Elisa de Divitiis Camuzzo, 20º Promotor de Justiça de Campinas, para acumular o exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de Campinas, no dia 16 de abril de 2010.
nº 2717/2010 - Guilherme Athayde Ribeiro Franco, 2º Promotor de Justiça de Matão, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Matão, de 22 a 30 de abril de 2010.
nº 2718/2010 - Jose Herbert Teixeira Mendes, 25º Promotor de Justiça de Campinas, para acumular o exercício das funções do 22º Promotor de Justiça de Campinas, de 19 a 23 de abril de 2010.
nº 2719/2010 - Jose Roberto Carvalho Albejante, 12º Promotor de Justiça de Campinas, para acumular o exercício das funções do 24º Promotor de Justiça de Campinas, de 12 a 16 de abril de 2010.
nº 2720/2010 - Sergio Domingos de Oliveira, 9º Promotor de Justiça de São Carlos, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Matão, de 22 a 30 de abril de 2010.
 
nº 1664/2010 – 73º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.10.008892-9, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 31.447/10).
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 11/03/2010)
nº 1991/2010 - Eloisa Virgili Canci Franco, 9º Promotor de Justiça de Família, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Família, de 5 a 19 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/04/2010)
Nº: 2065/2010 - Eduardo Francisco dos Santos Junior, 17º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Tatuí, de 1 a 26 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
Nº: 2094/2010 - Hercules Sormani Neto, 11º Promotor de Justiça de Bauru, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Dois Córregos, de 1 a 19 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 15/04/2010)
Nº: 2190/2010 - Ericson Campos de Castilho, 1º Promotor de Justiça Substituto da 32ª Circunscrição Judiciária (Bauru), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Tatuí, de 1 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Tatuí, de 1 a 26 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
Nº: 2209/2010 - Jorge Braga Costinhas Junior, 1º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para auxiliar no exercício das funções do 26º Promotor de Justiça de Campinas, auxiliar no exercício das funções do 1º, 2º, 3º e 4º Promotores de Justiça de Vila Mimosa, de 1 a 30 de abril, auxiliar no exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de Campinas, de 17 a 23 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 01/04/2010)
Nº: 2210/2010 - Jose Carvalho Santoro Junior, 2º Promotor de Justiça Substituto da 55ª Circunscrição Judiciária (Jales), para auxiliar no exercício das funções do 1º , 2º, 3º, 5º, 6º, 7º, 8º, 10º, 17º, 21º, 23º, 27º, 28º e 29º Promotores de Justiça de Campinas, de 1 a 30 de abril, assumir o exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de Campinas, de 17 a 23 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
Nº: 2254/2010 - Sergio Luis Caldas Spina, 4º Promotor de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas), para assumir o exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Campinas, de 1 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do 13º Promotor de Justiça de Campinas, de 16 a 30 de abril, auxiliar no exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de Campinas, de 17 a 23 de abril de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/03/2010)
nº 2653/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de maio de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Mabel Schiavo Tucunduva (03 a 14)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/04/2010)
nº 2679/2010 - Leticia Stuginski Stoffa, 2º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para assumir o exercício das funções do 10º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 4 a 22 de janeiro, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 18 a 26 de janeiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 20/04/2010)
nº 2680/2010 - Leticia Stuginski Stoffa, 2º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para assumir o exercício das funções do 10º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 4 a 22 de janeiro acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 2 a 16 de janeiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 20/04/2010).
 

II - Atos
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Ato do Procurador-Geral de Justiça de 20/04/2010
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, tendo em vista o disposto nos artigos 19, inciso V, alínea “q”, nº.1, e 217, inciso III e § 1º, da Lei Complementar nº. 734, de 26 de novembro de 1993, bem como a deliberação favorável, por unanimidade, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, na reunião realizada em 15 de abril de 2010, AUTORIZA o afastamento do 11º Promotor de Justiça da Infância e da Juventude da Capital, Doutor THALES CEZAR DE OLIVEIRA, para freqüentar curso de pós-graduação junto à Universidade Bandeirante de São Paulo – UNIBAN, área de concentração em Adolescente em Conflito com a Lei, às sextas-feiras, a partir das 14 horas, durante o primeiro semestre de 2010, com observação da obrigatoriedade de cumprir oportunamente, no que couber, o disposto no artigo 175 do RI-CSMP.
(Protocolo nº. 40.314/2010 - MPESP)
São Paulo, 20 de abril de 2010.
FERNANDO GRELLA VIEIRA
Procurador-Geral de Justiça
 

III - Avisos
Aviso de 14/04/2010
nº 243/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que o STJ, na Suspensão de Liminar e de Sentença nº 1.200 – DF, cassou decisões que desobrigavam farmácias de cumprir normas daAnvisa que restringem a comercialização de medicamentos pelas farmácias, limitando o acesso direto dos consumidores aos produtos, de modo a desestimular a automedicação (RDC nº 44/2009). A decisão monocrática pode ser visualizada, na íntegra, através do acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Destaques.
 
Avisos de 15/04/2010
nº 244/2009 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Criminal para reunião ordinária mensal, no Auditório “Queiroz Filho”, no Edifício Campos Salles, Sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, à Rua Riachuelo, 115, Centro, no dia 27 de abril de 2010, às 11 horas, com a seguinte pauta:
1) Leitura, discussão e submissão da ata da reunião anterior à aprovação;
2) Relatório de distribuição do mês de março;
3) Comunicações do Secretário-Executivo;
4) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram órgãos da Administração Superior do Ministério Público;
5) Outros assuntos de interesse da Procuradoria de Justiça Criminal.
 

nº 248/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Promotores e Procuradores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que a Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital obteve condenação, em ação civil pública movida contra a empresa Telefônica, para obrigá-la a ressarcir danos morais e materiais no valor de até R$ 60.000.000,00 em razão de ineficiência na prestação dos serviços e de falta de atendimento às necessidades dos usuários. A Inicial e a Sentença podem ser obtidas através do acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Ações Civis Públicas/Ajuizadas pelo MP/Serviços Essenciais/Telefonia Fixa (necessário realizar o “Login Intranet”).
 

Aviso de 16/04/2010
nº 254/2010 - PGJ (GAEMA / REDE PROTETIVA) 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido da Secretária-Executiva do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA, CONVIDA os Promotores de Justiça com atribuições em meio ambiente integrantes da REDE PROTETIVA CABECEIRAS (Arujá, Brás Cubas, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis e Suzano) para reunião de trabalho, a ser realizada aos 23/04/2010 (sexta-feira), às 10h30 , na sala de reuniões da Promotoria de Justiça de Interesses Direitos Difusos e Coletivos de Guarulhos, sito à Rua Morvan Figueiredo, 65 – 6º. Andar – Centro - Guarulhos / SP.
 

Avisos de 20/04/2010
nº 259/2010 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público do Estado de São Paulo, COMUNICA: A- A Associação Paulista do Ministério Público realizará o concurso “Melhor Arrazoado Forense” – versão 2010, observadas as seguintes regras: 1. Poderão concorrer à premiação os representantes do Ministério Público do Estado de São Paulo, integrantes da Primeira Instância entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2009; 2. Considerar-se-ão inscritos os candidatos que, no prazo do edital, encaminharem ao departamento cultural trabalhos de natureza cível (incluindo os referentes a direitos difusos) ou criminal que tenham efetivamente apresentado em autos que tenham oficiado, em qualquer fase do processo em Primeira Instância ou ainda procedimento investigativo entre 01 de janeiro e 31 de dezembro de 2009; 3. As inscrições serão recebidas até o dia 30 de junho de 2010, pelas funcionárias do departamento cultural, na sede executiva, na Rua Riachuelo, 15, 11º andar, São Paulo, Capital, CEP 01007-904, pessoalmente ou pelo correio; 4. A Comissão apresentará os resultados da avaliação em 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento dos trabalhos; 5. Serão distribuídos, tanto para a área cível como para a criminal, os seguintes prêmios em dinheiro: 1º colocado: R$ 7.000,00 (sete mil reais), 2º colocado: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, 3º colocado: R$ 3.000,00 (três mil reais) e Menção Honrosa; 6. A premiação dar-se-á em sessão solene da APMP, em data, horário e local que serão oportunamente divulgados; 8. O prazo para divulgação dos resultados aos concorrentes, não deverá ser superior a 120 (cento e vinte dias), contados do dia seguinte ao do recebimento das inscrições; 9. A banca examinadora da série criminal será composta pelos Exmos. Srs. Drs. Procuradores de Justiça: Ana Margarida Machado Junqueira Beneducci, Paulo RobertoSalvini, Pedro Eugênio Frederico e membro suplente: Ivan Francisco Pereira Agostinho e; série criminal será composta pelos Exmos. Srs. Drs. Procuradores de Justiça Airton Jacob Álvares, Paulo Ortigosa, Pedro Luiz de Melo e membro suplente: Heloisa Antonia Barreiros de Souza.
 

nº 260/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, comunica que, na reunião ordinária do dia 12 de novembro de 2009, foi aprovada a Tese nº 323, com a seguinte ementa:
“EXECUÇÃO PENAL – FALTA GRAVE – POSSE DE CHIP DE CELULAR – CARACTERIZAÇÃO.
A posse de chip de aparelho de telefone celular caracteriza a falta grave prevista no artigo 50, inciso VII, da Lei de Execuções Penais.”
 

nº 261/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Agravo de instrumento nº 927.448.5/1-00, do Tribunal de Justiça de São Paulo, cuja ementa é a seguinte: Agravo de instrumento - Ação civil pública - Execução - Pretendido desbloqueio de valores recebidos a título de FGTS -Inadmissibilidade - Verba de caráter indenizatório e não salário - Inteligência do art. 649, IV, do CPC - Decisão mantida - Recurso não provido. O material se encontra na página eletrônica doCAO-Cível > Patrimônio Público > Temas diversos> Jurisprudência.
 

nº 262/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), reitera o contido no Aviso PGJ nº 155/2010 às Promotorias de Justiça que ainda não encaminharam as informações, pois, considerando as dificuldades que vêm ocorrendo em relação à situação de  adolescentes internados provisoriamente em cadeias públicas no Estado, especialmente pela falta de vagas ou mesmo pelo tempo excessivo para sua remoção para unidades de internação provisória, solicita aos Promotores de Justiça com atribuição infracional para que encaminhem ao Centro de Apoio Cível informação, preferencialmente no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da situação local, a fim de que possam ser mapeados os principais pontos ou regiões em que estão ocorrendo dificuldades, no sentido de ser viabilizado contato com a Fundação CASA, Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania e Secretaria da Segurança Pública do Estado, para readequação dessas questões. As informações podem ser encaminhadas por meio eletrônico: infância@mp.sp.gov.br
 

Aviso de 15/04/2010
nº 263/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), comunica a recente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal proferida no Recurso Extraordinário nº 482.611, do Relator Exmo. Sr. Ministro Celso de Mello, interposto contra acórdão proferido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, a respeito de crianças e adolescentes vítimas de abuso e/ou exploração sexual, no sentido de ser obrigação do Município implementar política pública de ordem constitucional, sendo incabível invocação da cláusula da reserva do possível, cuja ementa segue: “Crianças e adolescentes vítimas de abuso e/ou exploração sexual. Dever de proteção integral à infância e à juventude. Obrigação constitucional que se impõe ao Poder Público. Programa Sentinela-Projeto Acorde. Inexecução, pelo Município de Florianópolis/SC, de referido programa de ação social, cujo adimplemento traduz exigência de ordem constitucional. Configuração, no caso, de típica hipótese de omissão inconstitucional imputável ao Município. Desrespeito à Constituição provocado por inércia estatal (RTJ 183/818-819). Comportamento que transgride a autoridade da Lei Fundamental (RTJ 185/794-796). Impossibilidade de invocação, pelo Poder Público, da cláusula da reserva do possível sempre que puder resultar, de sua aplicação, comprometimento do núcleo básico que qualifica o mínimo existencial (RTJ 200/191-197). Caráter cogente e vinculante das normas constitucionais, inclusive daquelas de conteúdo programático, que veiculam diretrizes de políticas públicas. Plena legitimidade jurídica do controle das omissões estatais pelo Poder Judiciário. A colmatação de omissões inconstitucionais como necessidade institucional fundada em comportamento afirmativo dos juízes e tribunais e de que resulta uma positiva criação jurisprudencial do direito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal em tema de implementação de políticas públicas delineadas na Constituição da República (RTJ 174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ 199/1219-122). Recurso Extraordinário do Ministério Público Estadual conhecido e provido.”
Avisa, ainda, que a íntegra da decisão está disponível na página do CAO Cível < Área Infância e Juventude < Destaques, para conhecimento.
Republicado por necessidade de retificação.
 

Avisos de 20/04/2010
nº 264/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), informa aos Senhores Promotores de Justiça que foi publicada a Lei nº 12.219/2010, que altera o art. 73 da Lei nº 11.343/2006, para permitir que a União possa celebrar convênios com os Estados e o Distrito Federal visando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de drogas, e com os Municípios com o objetivo de prevenir o seu uso indevido, e possibilitar a atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas. A íntegra da lei encontra-se disponível na página do Centro de Apoio Operacional < área infância e juventude < Destaques, para conhecimento.
 

nº 265/2010 - PGJ
87º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 2010
                   O Procurador-Geral de Justiça e Presidente da Comissão do Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público.
                   AVISA, que a Douta Comissão do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público – 2010, reunida em 20 de abril de 2010, RESOLVEU:
 
                   I – DEFERIR CONDICIONALMENTE A INSCRIÇÃO DO CANDIDATO ABAIXO RELACIONADO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PREAMBULAR, O QUAL DEVERÁ COMPLETAR A DOCUMENTAÇÃO ATÉ 15 DIAS ANTES DA PROVA ESCRITA I (2ª FASE):
Nº DE INSCRIÇÃO                                NOME
3762 = ALVARO GUSTAVO CHAGAS DE ASSIS
 
       II – INDEFERIR AS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS:
 
Nº DE INSCRIÇÃO                                NOME
4583 = ODAIR JOSE SILVA ROSA DE OLIVEIRA
5352 = RAFAEL FERRACIOLI RIZZO LEAL PEREIRA
6143 = CELSO CAMARGO NUNES
 

V - Competência Originária
A - Criminais
Protocolado nº 42.973/10 - PGJ
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.
 

A-SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
V-COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
B-CÍVEIS
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL
Inquérito civil n. 12/04 (Protocolado n. 38.185/2010)
Suscitante: Promotor de Justiça do Meio Ambiente de Aparecida
Suscitado: Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo de Aparecida
Ementa: Inquérito civil. Conflito negativo de atribuições. Suscitante: Promotor de Justiça do Meio Ambiente de Aparecida. Suscitado: Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo de Aparecida. Investigação instaurada para apurar ocupação de área de preservação permanente por construções de modo irregular. Predomínio do interesse ambiental. Conflito conhecido e dirimido, declarando caber ao suscitante, Promotor de Justiça do Meio Ambiente, prosseguir na investigação, em seus ulteriores termos.
ART. 28 – CÍVEL – RECUSA DE INTERVENÇÃO
Protocolado MP nº 47.717/2010 (autos nº 2010.001502-8 / controle nº 363/2010)
Interessado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Atibaia
Objeto: Ação declaratória de inexistência de relação jurídica e repetição de indébito – recusa de intervenção ministerial.
Ementa:
1)Recusa de intervenção. Código de Mineração (Decreto-Lei nº 227/67). Previsão de intervenção do Ministério Público. Procedimento destinado à definição do valor a ser pago pelo titular do alvará de pesquisa e lavra ao possuidor ou proprietário do imóvel (superficiário).
2)Hipótese extravagante de procedimento de jurisdição voluntária. Intervenção do Ministério Público que deve ser interpretada à luz de seu moderno perfil constitucional (art. 127 e 129 da CR/88 e art. 82 do CPC). Incidência de regulamentação interna quanto à racionalização da atuação do Ministério Público, como custos legis, no processo civil (art. 3º, VI do Ato nº 313-PGJ/CGMP, de 24 de junho de 2003).
3)Caso de dispensa de intervenção, ressalvada eventual existência de interesses específicos, bem como investigação de danos ao meio ambiente, através de Inquérito Civil. Posicionamento já externato pela Procuradoria-Geral de Justiça anteriormente, através da publicação do Aviso nº 252/2008 – PGJ, de 20/05/2008.
4)Remessa conhecida e não provida.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador-Geral de Justiça de 20-4-2010
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Ato PGJ 28/94, alterado pelo art. 1º do Ato PGJ 63/95, a partir de 20/4/2010, a Andrea Akemi Matsumoto, RG. 24.738.476-8, a Gratificação de Representação de Gabinete, relativa ao cargo de Oficial de Promotoria Chefe, correspondente, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009;
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Ato PGJ 28/94, alterado pelo art. 1º do Ato PGJ 63/95, a partir de 31/3/2010, a Edson Jesus Alonso, RG. 14.295.943-1, a Gratificação de Representação de Gabinete, relativa ao cargo de Agente Promotoria, correspondente, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009.
 

REPUBLICAÇÃO DAS INDICAÇÕES REALIZADAS PELO EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR NA REUNIÃO DE 15.04.2010, POR NECESSIDADE DE CORREÇÃO
CONSELHO SUPERIOR
           O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO avisa que, em reunião realizada em 15.04.10, estando presentes os Doutores Fernando Grella Vieira, Procurador-Geral de Justiça, Antonio de Padua Bertone Pereira, Corregedor-Geral do Ministério Público, Antonio Carlos da Ponte, Clilton Guimarães dos Santos, Dráusio Lúcio Barreto, Iurica Tanio Okumura, José Luiz Abrantes, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Newton Silveira Simões Junior, Sérgio de Araújo Prado Júnior e Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, fez as seguintes indicações:
ONDE SE LÊ:
1) PROCURADOR DE JUSTIÇA
PROMOÇÃO ANTIGUIDADE:
UM (01) CARGO DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, para integrar a Procuradoria de Justiça Cível (decorrente da aposentadoria do Doutor MARCOS TADEU GONÇALVES TEIXEIRA).
O Dr.
              RICARDO ANTONIO ANDREUCCI, 10º Promotor de Justiça Criminal.
        
LEIA-SE:
1) PROCURADOR DE JUSTIÇA
PROMOÇÃO ANTIGUIDADE:
UM (01) CARGO DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, para integrar a Procuradoria de Justiça Criminal (decorrente da aposentadoria do Doutor MARCOS TADEU GONÇALVES TEIXEIRA).
O Dr.
              RICARDO ANTONIO ANDREUCCI, 10º Promotor de Justiça Criminal.                  
 

Diretoria Geral
Despachos do Diretor-Geral de 22-12-2009
Deferindo o pedido do gozo de licença-prêmio de Silvia Helena Pereira Pileggi, RG. 15.318.244, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 160579/09;
de 15-1-2010
Deferindo o pedido do gozo de licença-prêmio de Roberto Evangelista, RG. 11.402.824, Psicólogo, protocolado sob nº 137893/09;
de 16-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Michelino Ubaldo, RG. 17.408.255, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 36065/10.
Despacho do Diretor-Geral      
Segundo Termo de Aditamento              
Processo nº 680/07  –   Contrato nº 001249/08 
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada  -   MEREB S/A EMPREENDIMENTO E PARTICIPAÇÕES.
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  A vigência do contrato em epígrafe fica prorrogada por mais um  período de 12 meses, a partir de 06 de Fevereiro de 2010.
Data de Assinatura: 05/02/2010.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 19/04/2010
Processo nº06/10 - CI
Interessado:Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público
Assunto:Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio logístico e técnico visando à realização do 87º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público, durante as 1ª, 2ª e 3ª fases
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a decisão de dispensa de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no inciso XIII, do artigo 24 do aludido diploma legal, a favor de Instituto Zambini, para contratação de empresa para prestação de serviços de apoio logístico e técnico visando à realização do 87º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público.
Despacho do Procurador-Geral de 19/04/10
Processo nº:  018/2010 – FED
Interessado:  Fundo Especial de Despesa
Assunto:       Inscrição de servidor no Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação da Justiça
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações introduzidas pelas Leis Federais nºs 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, a favor de Fórum Nacional de Comunicação e Justiça, para inscrição e participação de servidor desta Instituição no “Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação da Justiça”.
 

Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 19-4-2010
Concedendo, aos Oficiais de Promotoria, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Fabiana Maria Scandura Barbin, RG. 23.402.073-8, 3/3/2005 a 1/3/2010; Maria Conceição Schmidt, RG. 3.033.105, 1/3/2005 a 27/2/2010; Regina Maria Paes, RG. 14.600.000-6, 31/1/2005 a 29/1/2010;
de 20-4-2010
Concedendo, às Oficiais de Promotoria, o 4º adicional por tempo de serviço, a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93, a partir de:
24/2/2010, Elizia dos Santos Correa, RG. 2.399.033-PA; 27/3/2010, Edna Esteves de Oliveira, RG. 4.175.792;
Declarando competir, mais a sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual de 1989, às Oficiais de Promotoria, do SQC-III-QMP, a partir de:
24/2/2010, Elizia dos Santos Correa, RG. 2.399.033-PA; 27/3/2010, Edna Esteves de Oliveira, RG. 4.175.792.
Despachos da Diretora de 19-4-2010
Concedendo, nos termos do art. 198, da Lei 10261/68, com redação alterada pelo art. 1º da L.C. 1054/2008, a Fabiana Regina Braga, RG. 19.231.081-1, Oficial de Promotoria, 180 dias de licença-gestante, a partir de 23/3/2010, à vista da Certidão de Nascimento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede – Município e Comarca de Eldorado – Estado de São Paulo;
Concedendo, com fundamento no art. 124, § 3º, da Constituição Estadual, a Carlos Eduardo Gonçalves, RG. 15.838.712-0, Auxiliar de Promotoria, 5 dias de licença-paternidade, a partir de 6/3/2010, conforme fez prova a Certidão de Nascimento, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais – 9º Subdistrito – Vila Mariana – Município e Comarca de São Paulo.
de 20-4-2010
Autorizando, a reti-ratificação dos 1º, 2º e 3º adicionais por tempo de serviço, publicados nos D.Os. de 4/2/95, 11/2/2000 e 11/8/2005, concedidos a Edna Esteves de Oliveira, RG. 4.175.792, Oficial de Promotoria, para constar que as vigências dos mesmos passam a ser a partir de 25/11/94, 14/1/2000 e 12/1/2005, respectivamente.
Área de Cadastro e Contagem de Tempo
Despacho da Diretora de 19-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Maria Lucia de Lima Souza, RG. 7.234.900, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 37976/10.
Área de Preparação e Controle de Pagamento de Pessoal
Despacho do Diretor de 9-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Vilma Stubber Peinado Rocha, RG. 7.602.201-8, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 19099/10.
Área de Expediente
Despacho da Diretora de 22-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Suelene Morais do Norte Bonette, RG. 17.353.244-5, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 23909/10.
Área de Apoio à 2ª Instância
Despacho da Diretora de 27-1-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Elisabete Aparecida Cavalcante Bezerra, RG. 18.126.556, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 11197/10.
Área de Documentação e Divulgação
Despachos da Diretora de 9-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Vera Beatriz Ferrando, RG. 8.563.499-2, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 19237/10;
de 22-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Renata Horn Bosco Gozzi, RG. 24.128.129-5, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 23836/10.
Centro de Finanças e Contabilidade
Despacho da Diretora de 22-12-2009
Deferindo o pedido do gozo de licença-prêmio de Sergio Biondi de Jesus Filho, RG. 18.869.133, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 162205/09.
Área de Planejamento e Gestão - CTIC
Despacho do Diretor de 9-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Vanilda Aparecida Pereira, RG. 13.610.717, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 32383/10.
Área de Comunicações Administrativas
Despacho da Diretora de 1-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Sérgio da Silva Antonio, RG. 19.317.060, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 13583/10.
Área Regional da Capital
Despachos da Diretora de 27-12-2009
Deferindo o pedido do gozo de licença-prêmio de Sonia Maria Rodrigues, RG. 8.182.700, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 158645/09;
de 20-1-2010
Deferindo o pedido do gozo de licença-prêmio de Sandra Cristina de Azevedo, RG. 21.693.670-6, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 9290/10;
de 2-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Joceli Gomes de Freitas, RG. 22.827.057-1, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 15238/10;
de 3-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Viviane Cristina Costa, RG. 24.976.143-9, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 16570/10;
de 11-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Walter Ferro Junior, RG. 5.123.074, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 20364/10;
de 22-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Ricardo Tortoza Martin, RG. 16.461.470, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 24103/10;
de 25-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Maria Aparecida de Fátima Silva Rodrigues, RG. 12.502.866-0, Oficial de Promotoria,  protocolado sob nº 25884/10;
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Luiz Carlos da Silva, RG. 8.346.232, Oficial Administrativo, protocolado sob nº 25893/10;
de 3-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Everaldo José da Silva, RG. 22.139.918-5, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 29714/10;
de 16-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Marli Helena Vieira, RG. 8.312.417-2, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 35596/10;
de 19-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Maria Luiza dos Santos, RG. 9.975.963-9, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 37425/10.
Área Regional de Campinas
Despachos do Diretor de 4-1-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Sandra Vilma da Silva Conceição, RG. 24.758.100-8, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 2995/10;
de 22-1-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Fábio Panini Grandezi, RG. 26.487.982-X, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 12899/10;
de 8-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Eduardo Augusto Floriano, RG. 26.858.264-6, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 32886/10;
de 15-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de João Franzoni Marques, RG. 17.995.358-8, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 37883/10.
Área Regional de Bauru
Despachos do Diretor de 22-1-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Pedro Valério, RG. 17.467.566-5, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 12333/10;
de 27-1-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Silvana Maria Simões, RG. 15.244.770, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 16594/10;
de 26-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Fernando Grama de Mattos, RG. 23.015.522-4, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 34446/10.
Área Regional de Presidente Prudente
Despachos do Diretor de 9-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Heraldo Lopes de Faria, RG. 5.476.429, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 33169/10;
de 19-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de José Eduardo Manoel dos Santos, RG. 15.995.157-4, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 38679/10.
Área Regional de Taubaté
Despacho da Diretora de 8-2-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Rute da Silva Nogueira, RG. 14.398.366-0, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 22915/10.
Área Regional de Sorocaba
Despacho da Diretora de 20-1-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Rute do Nascimento, RG. 12.660.949-4, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 9074/10.
Área Regional de Ribeirão Preto
Despacho do Diretor de 7-12-2009
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Silvia Helena de Souza Silva, RG. 16.556.970-0, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 158264/09.
Área Regional de Santos
Despachos do Diretor de 4-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Maurício da Silva, RG. 6.969.950-1, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 30779/10;
de 16-3-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Fernanda de Campos Arena, RG. 14.749.647-0, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 37281/10.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 19/2010 – Setor de Eventos 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público de São Paulo, e especialmente aos Promotores de Justiça da Infância e da Juventude da Região de Ribeirão Preto, que o Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação e a Escola Superior do Ministério Público promoverão o evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO”, conforme programação que segue:
Data: 30 de abril de 2010 (sexta-feira)
Local:  Auditório do Edifício Sede da Regional do Ministério Público de Ribeirão Preto
           Rua Otto Benz, 1070 – Bairro Nova Ribeirânia
           Ribeirão Preto - SP
 
Horário: das 09h às 11h45
Programação:
09h00 – Registro de presença.
09h30 – Início dos trabalhos:
             Eloisa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP.
             Jorge Luiz Ussier, Procurador de Justiça, Coordenador-Geral  do CAO
              Cível e de Tutela Coletiva.
* Apresentação do CAO – Educação – Cenário atual envolvendo o Ministério
    Público e as questões educacionais.
    Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira, Promotor de Justiça, Coordenador
                     da Área da Educação – CAO Cível e de Tutela Coletiva
10h00 – Problemas Regionais – Bullying
             Expositor: Dr. Luis Fernando Rocha, 1º Promotor de Justiça de
              Paraguaçu Paulista.
11h00 – Mobilização Social pela Educação – MEC.
             Expositor: Andréa Abrão Paes Leme, Consultora MEC – UNESCO.
11h45 – Encerramento
Coordenação Geral
Eloisa de Sousa Arruda
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
Jorge Luiz Ussier
Procurador de Justiça
Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Luiz Antonio Miguel Ferreira
Promotor de Justiça
Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação
Informações:
Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva – Área da Educação.
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